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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2025

O  MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS,  Estado do Espírito Santo,  com sede na Rua
Bernardino  Monteiro,  nº  22,  Centro  desta  Cidade,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
27.150556/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Eduardo José Ramos, por
intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  representada pela Secretária
Municipal Sra. Marivana Merscher Hertel e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada pela Secretária Municipal Sra. Marlene Luz
Souza,  SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR E TRANSPORTES  representada pelo
Secretário  Municipal  Sr. Ademiro  Dettmann e  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
representada  pela  Secretária  municipal  Sra Daysi  Koehler  Behning,  doravante
denominado  MUNICÍPIO, e a empresa CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 49.673.898/0001-58 , situada à Rua Ângelo Bonin, N.º 495 – Sala 01, Barra
Do Lobo, Taió/SC, CEP: 89.190-000 , representada neste ato pela Sra.  Cleuza Anderle
Bagatoli, doravante  denominada  DETENTORA  DA  ATA,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021,  da Lei  nº 123/2006 e 147/2014,  e das demais normas legais  aplicáveis  e,
considerando  o  resultado  do  Pregão  Eletronico nº  054/2024, ID  Cidades.TCEES:
2024.023E0700001.02.0017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo
Administrativo  Próprio  nº  2389/2024,  firmam  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  aquisição  de  materiais
permanentes, eletrodomésticos e eletrônicos, para atendimento da Secretaria de Educação,
Desenvolviemnto  Social  e  Interior  e  Transporte  e  secretaria  de  Saude, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 000054/2024
e seus anexos.

1.2. Esta  Ata  de  Registro  de  Preços  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  Eletrônico nº
000054/2024, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Serão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário conforme item
4 desta ata.

2.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta Ata de Registro
de Preços. 

2.3. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro: Nenhuma empresa manifestou
interesse em compor o cadastro de reserva.

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 
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b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

c) será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

2.3.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.3.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a
alínea "a" do subitem 1.6 antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido item.

2.3.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o
subitem  1.6  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos
licitantes remanescentes, nos casos previstos no item 14.11 do Edital da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do
primeiro dia útil subsequente à data no Diário Oficial dos Municípios (DOM), e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso e do aceite
formal do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO

4.1. O valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 239.309,70 (duzentos
e trinta e nove mil trezentos e nove reais e setenta centavos).

4.1.1 A discriminação do objeto e dos valores unitários e totais dos itens é a discriminada a
seguir: (OU: é a discriminada no Relatório Anexo, parte integrante desta Ata de Registro de
Preços)

4.2. No valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes,  taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Domingos Martins.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

6.1. As aquisições serão solicitadas de forma parcelada e conforme as necessidades da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços;

6.2. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após
emissão da Autorização de Fornecimento pela Gerência de Compras do Município;
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6.3. As entregas dos equipamentos solicitados deverão ocorrer de segunda a sexta feira em

horário administrativo, das 8 horas às 16 horas, nos seguintes endereços: 
- Almoxarifado da Secretaria de Educação -  Av. Presidente Vargas, 242, Centro, Domingos
Martins  ES.
- Abrigo Institucional "Pecinhas para Unir" - Sede do Município - Centro - Domingos Martins -
ES.
 
- CREAS e CRAS SEDE - Travessa Xavier - S/N, Centro - Domingos martins - ES.  
- Polo de Atendimento de Assistência Social de Pedra Azul  - Rua Canal, 206, loja 01,  Pedra
Azul - Domingos Martins – ES.

- Secretaria Municipal de Saúde - Rua Bernardino Monteiro, 178, Centro - Domingos Martins
- ES.

- Secretaria Municipal de Interior e Transporte - Rua Waldemiro Alberto Hulle, S/N, Centro -
Domingos Martins - ES.

6.4. A Prefeitura não se obriga ao recebimento dos equipamentos em horários ou dias em
que não há expediente nas repartições públicas municipais.

6.5. Não será aceito, no momento da entrega, itens de marca diferente daqueles constantes
na proposta vencedora.

6.6. O transporte e entrega dos equipamentos, nos locais indicados nos locais mencionados
acima, serão a cargo do fornecedor.

6.7. Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste termo de referência, será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição,
sendo aplicadas também, as sanções previstas.

6.8.  Ocorrendo fato superveniente, no qual o fornecedor não possa realizar a entrega no
prazo especificado,  deverá comunicar as razões respectivas com, pelo menos,  02 (dois)
dias  de  antecedência,  com  a  formalização  de  solicitação  de  prorrogação  de  prazo  e
documentos  comprobatórios,  para  análise  e decisão da Administração,  observando-se o
preceito da razoabilidade e considerando-se os prejuízos à Prefeitura, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

6.9. Caso a entrega não seja efetuada no prazo estabelecido, e não havendo justificativa
aceita pela Administração, o fornecedor sujeitar-se-á às penalidades decorrentes deste fato.

6.10. O material  deverá ser entregue em embalagem original,  sem avarias,  identificados
com  informações  precisas,  corretas,  claras  e  em  língua  portuguesa  sobre  suas
características, devendo conter na embalagem as especificações solicitadas.

6.11. Será recusado produto deteriorado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem
como aquele em desacordo com o prospecto/folder aprovado.

6.2.12. O bem objeto deste Termo de Referência serão recebidos:
6.2.12.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização,  com verificação posterior  da conformidade do material  com as exigências e
especificações solicitadas.
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6.2.12.2. O recebimento provisório está voltado à conferência de volumes, confrontando-se
Nota Fiscal do fornecedor com os respectivos registros e controles de compra.
6.2.12.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório.

6.2.12.4. Para o  recebimento  definitivo  será  verificado  se  o  bem  atende  a  todas  as
especificações solicitadas.

6.2.13. Sendo verificado pela Administração a necessidade de realização de testes para
apuração das especificações, será comunicado à empresa, ficando o prazo de recebimento
definitivo automaticamente suspenso até o resultado dos testes.
6.2.14. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.2.15.  Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
Administração, no prazo máximo de (03) três dias, contados da notificação por escrito, sem
acréscimo no valor da aquisição.

6.2.16.  O  Município  aceitará  apenas  uma  única  substituição,  independentemente  da
aplicação das penalidades cabíveis.

6.2.17.  Se  disser  respeito  à  diferença  das  características  do  objeto,  determinar  sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

6.2.18. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por
escrito, sem acréscimo no valor da aquisição.

6.2.19. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  isenta  o  fornecedor  quanto  às
responsabilidades  futuras  sobre  a  qualidade  do  produto  entregue  durante  o  prazo  de
garantia e as respectivas condições.

6.2.20. Se  verificada,  a  qualquer  tempo,  a  inadequação  do  produto,  e  a  empresa  não
realizar  a  troca  nos  prazos  e  condições  previstas,  ou  se  o  material  trocado  também
apresentar  inadequação,  a  empresa  ficará  sujeita  às  penalidades,  sem  isenção  da
responsabilidade criminal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1. A efetivação do pagamento estará sujeita à entrega e ao aceite total e definitivo dos
bens.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após o aceite total e definitivo
dos produtos, e o ateste das Secretarias requisitantes, com as apresentações das Notas
Fiscais  dos  bens  entregues,  sem  emendas  ou  rasuras,  conforme  Autorizações  de
Fornecimentos  emitidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  Domingos  Martins,  CNPJ
27.150,556/0001-10,  endereço  Rua  Bernardino  Monteiro,  22,  Centro  -  ES.  Cep:
29260.00, referente as solicitações: 342, 343, 461, 467, 504, 505, 509, 533, 535, 540, 546,
547/2024.

7.2.1. Decorrido o prazo indicado, incidirá atualização financeira nos seguintes termos:
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VM = VF X 12 X ND
                100   360

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira

VF = Valor da Nota Fiscal
ND = Número de dias em atraso

7.3. Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida ao fornecedor
para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação
da nova Nota Fiscal definitivamente retificada.

7.4. O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do fornecedor, no
Banco por ele indicado, constante na Nota Fiscal.

7.5. A Prefeitura Municipal de Domingos Martins poderá deduzir do pagamento importâncias
que a qualquer título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento
contratual.

7.6. Para a efetivação do pagamento, o fornecedor deverá manter as mesmas condições no
que  se  refere  à  Proposta  e  à  Habilitação,  bem como fornecer  (quando  for  o  caso)  os
documentos necessários a comprovação da despesa exigidos pela secretaria requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO

8.1. As condições para a prestação dos serviços deverão ser executadas fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial  (Lei  nº
14.133/2021, art. 115, caput).

8.2. A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

8.3. Poderá ser  firmado contrato decorrente da ata de registro de preços,  que terá sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

8.4. O instrumento contratual de que trata o item 8.3 deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da ata de registro de preços.

8.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

8.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.7. Os contratos  decorrentes  do  sistema de registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair  o direito,  sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021;

8.9. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços;

8.10. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada;

8.11. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

8.12. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação;

8.13. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta;

8.14. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata. 

8.15. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.16. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8.17. As fiscalizações das execuções das contratações serão fiscalizadas pelos servidores,
conforme descrito abaixo:
Secretaria Municipal de Educação - referente as Solicitações 342, 343 e 461/20 :
,  Rosana  Rupf  da  Penha  Mat.  2062,  tel.  (27)  99903-1433,
secedu@domingosmartins.es.gov.br, este acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

Abrigo Institucional "Pecinhas para Unir"- Referente a Solicitação 505/2024:
Fiscal:  Ingred  Velten  da  Silva:  Mat.  17140,  tel  :  (27)  99843-1582,
abrigo@domingosmartins.es.gov.br,  este acompanhará a execução do contrato,  para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.
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CREAS - Referente a Solicitação 509/2024:
Fiscal: Thayse Strey, Matrícula: 17307, tel. 99526-8195, creas@domingosmartins.es.gov.br,
este acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.

Polo de Atendimento de Assistência Social de Pedra Azul - Referente a Solicitação
535/2024:
Fiscal:  Carina  Costa  Pinto  Kleim,  Matrícula:  16512,  tel.  (27)  99687-8537,
craspontoalto@domingosmartins.es.gov.br, este acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.

CRAS da SEDE - Referente a Solicitação 540/2024:
Fiscal:  Vania  Lucia  Pereira  Laurindo,  Matrícula:  19504,  tel.  (27)  99526-8884,
cras.sede@domingosmartins.es.gov.br,  este acompanhará  a  execução  do  contrato,  para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração

Secretaria Municipal de Interior e Transporte - Referente a Solicitação 547/2024:
Fiscal: Veronica Raquel Wandekoken - Gerente de Apoio Administrativo, matrícula nº 4956 -
Telefone: (27) 99971-8178 - e-mail: secint@domingosmartins.es.gov.br, este acompanhará a
execução  do  contrato,  para  que  sejam cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

Secretaria Municipal de Saúde - Referente a Solicitação 583/2024:
Fiscal:  Luciana  de  Almeida  Galvão,  matrícula  8761,  telefone  (27)  99836-5747  -  email  -
almoxarifadosaude@domingosmartins.es.gov.br, este acompanhará a execução do contrato,
para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.18. O fiscal anotará no histórico todas as ocorrências relacionadas à execução do, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

8.19.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.20.  Os fiscais  do  contrato  verificarão  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.21. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.22. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração. 
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8.23.  O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.24. O Fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto
ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 

8.25.  O gestor  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal;

8.26.  O gestor da execução contratual  deverá enviar  a documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Atender integralmente ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações,
prazos e condições constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços,
em  consonância  com  a  proposta  apresentada  e  com  a  qualidade  e  as  especificações
determinadas pela legislação em vigor.

9.2. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos bens objeto do
Termo de Referência e desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que
se verifiquem danos, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos.

9.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando
da entrega do produto.

9.5. Apresentar,  sempre  que  solicitado  documentos  que  comprovem  a  procedência  do
produto fornecido, assim como a amostra para análise pela Administração, sem qualquer
ônus adicional.

9.6. Comunicar ao Município, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o
êxito e o cumprimento dos prazos, propondo as ações corretivas necessárias.

9.7. Assumir  total  responsabilidade  por  danos  causados  ao  Município  ou  a  terceiros,
decorrentes da execução do fornecimento dos bens,  isentando o Município de todas as
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reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na aquisição.

9.8. Arcar  com todos  os  custos  referentes  ao fornecimento  dos bens,  tais  como taxas,
licenças,  transporte,  pagamento  de  funcionários  e  encargos  sociais,  e  todas  as  outras
relacionadas ao fornecimento integral do objeto deste Termo de Referência e desta Ata de
Registro de Preços.

9.9. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de
alteração.

9.10. Manter sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

9.11. Cumprir  as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e
para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das cláusulas do Termo de Referência e
da Ata de Registro de Preços.

10.2. Comunicar a contratada,  por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas
na entrega do material, nos descumprimentos de prazos, ou quando for constatado algum
outro tipo de irregularidade,  para a imediata adoção das providências a fim de sanar os
problemas eventualmente ocorridos.

10.3. Efetuar o pagamento de acordo com as condições propostas no Termo de Referência
e nesta Ata de Registro de Preços.

10.4. Promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  fornecimento,  sob  os  aspectos
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas
corretivas.

10.5. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  entregue  pelo  fornecedor  fora  das
especificações do contrato.

10.6. Observar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

10.8. Prestar ao fornecedor informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  o
licitante/adjudicatário que:
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11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.3. Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
11.1.4. Não assinar o esta Ata ou o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.5. Ensejar o  retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 13.846/2013.

11.2. O  fornecedor/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3  A  aplicação  das  sanções  administrativas  obedecerá  as  disposições  do  Decreto
Normativo n°  INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - Nº
010/2023 - VERSÃO 01.

11.4 A pensalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções:

11.5  Em  caso  de   aplicação  da  penalidade  de  multa,  serã  obedeceidos  os  seguintes
critérios:

11.5.1  multa de mora -  punição de caráter  pecuniário  e será aplicada no caso de
atraso  injustificado  na  execução  total  ou  parcial  do  contrato (entrega  de  bens  ou
prestação de serviço), correspondendo ao percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) ao
dia sobre o valor previsto no subitem 10.5.1.1, limitado a 30 (trinta) dias.

11.5.1.1 A base de cálculo será o valor total contratado, em se tratando de entrega única, e
o valor da parcela em mora, no caso de entrega parcelada.

11.5.2 As sanções de multa de mora ou de multa compensatória, aplicadas individual ou
acumuladamente,  não  poderão  ser  inferiores  a 0,5% (cinco  décimos por  cento)  nem
superior  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do  contrato  licitado  ou  celebrado  em
contratação  direta e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas no item 10.1 deste contrato. 

11.5.3  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  por  meio  da
emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou ainda judicialmente. 

11.5.4  No cálculo  de  apuração  do  valor  referente  à  penalidade  de  multa,  deverão  ser
incluídos os dias de início, primeiro dia útil após o vencimento da obrigação, e o de efetivo
adimplemento contratual.
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11.5.5  A  multa  compensatória  será  aplicada  por  descumprimento  total  ou  parcial  das
obrigações  contratuais.  Possui  caráter  indenizatório,  cujo  objetivo  é  compensar  a
Administração pelos prejuízos causados e obedecerá às seguintes disposições: 
I - o  atraso injustificado e superior ao previsto no caput do artigo 8º (30 dias) será
considerado inexecução contratual total ou parcial, sujeitando o infrator à cobrança, além de
multa moratória, de multa compensatória de 1 a 5% (um a cinco por cento)  sobre o valor
total do contrato, conforme critérios estabelecidos no artigo 7º da IN IN SCI -  Nº 010/2023 -
VERSÃO 01, podendo ensejar sua extinção;

II - a inexecução, no todo ou em parte, de qualquer cláusula pactuada, sujeitando o
infrator à multa compensatória de 6 a 10% (seis a dez por cento)  sobre o valor total do
contrato, podendo ensejar sua extinção.

11.5.6 O percentual estabelecido no inciso II do item 10.5.5 poderá ser dobrado, nos casos
de reincidência. 

11.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar
sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

12.1  Durante  a vigência  da ata,  os órgãos e  as  entidades da Administração  Pública
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

12.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

12.1.2  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os
valores praticadospelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.3 Consulta  e aceitação prévias  do órgão ou da entidade gerenciadora  e do
fornecedor.

12.2 A autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

12.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de
gerenciamento.

12.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

12.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
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12.5 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os
participantes.

12.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

13.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de
eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato  que eleve o custo  dos
benS/serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133/2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pr  eços
registrados; ou
c) na  hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na
Lei nº 14.133/2021.
c.1) No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice proposto no Edital.
   c.2) No caso de repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confrome critérios do
edital e da lei.

13.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

13.2.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.
13.2.2. Na  hipótese  prevista  no  subitem  11.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de reserva,  na ordem de classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
13.2.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto item 12
desta ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
13.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Fundo Municipal  de Saúde de
Domingos Martins como gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,  para  que  avaliem  a
conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual.

13.3.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

13.3.1. Para fins do disposto item 11.3, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
13.3.2.  Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Fundo Municipal de Saúde de
Domingos Martins e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas nesta ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto do item 12 desta ata,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação
aplicável.

13.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para verificar  se
aceitam manter seus preços registrados.
13.3.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
procederá ao cancelamento  da ata  de registro de preços,  nos  termos do item 12,  e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
13.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 11.3 e 11.3.1, o órgão ou
entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço registrado,  de  acordo  com a realidade  dos
valores praticados pelo mercado.
13.3.6. Para atualizar ou alterar os preços deverá ser emitida nova Ata de Registro de
Preços, com a indicação dos novos preços a serem praticados, devendo ser assinada
pelos órgãos gerenciador e participante e pelo fornecedor.
13.3.7. A Ata de Registro de Preços atualizada ou alterada deverá ser publicada no Diário
Oficial dos Municípios (DOM). 
13.3.8. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
uma  vez  que  a  alteração  da  Ata  não  modifica  automaticamente  os  contratos  dela
decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora, quando
o fornecedor:

a) descumprir as condições desta ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) não  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 11.3.2; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Na hipótese prevista na alínea "d" do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir  pela manutenção
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

14.3. O cancelamento do registro será formalizado por Termo de Cancelamento do registro
a ser elaborado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora e encaminhado por meio de Ofício,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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14.4.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

14.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público; 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos  subitens 11.2.3 e
11.3.4.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA -  DO  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES
REGISTRADAS

15.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora entre os órgãos ou

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
15.1.1. O remanejamento somente será feito:
a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

15.1.2. O Órgão ou Entidade gerenciadora tendo estimado as quantidades que pretendia
contratar será considerada participante para fins do remanejamento.
15.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão
ou entidade não participante, serão observadas as seguintes regras de controle para a
adesão à ata de registro de preços:
a) as  aquisições  ou  as  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
b) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes  que aderirem à ata de registro de
preços.
15.1.4. Para  fins  do  disposto  no  subitem  13.1,  competirá  ao  Órgão  ou  Entidade
Gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
15.1.5.  Caso  o  remanejamento seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  de  Estados,  do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
15.1.6.  Na hipótese de compra centralizada,  caso não haja indicação,  pelo Órgão ou
Entidade Gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do disposto no subitem 13.1.2, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA -  DA  CONTRATAÇÃO  COM  OS  FORNECEDORES
REGISTRADOS
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16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo Órgão
ou Entidade Gerenciadora por meio de instrumento contratual, quando viável, emissão de
nota de empenho de despesa ou autorização de fornecimento, conforme o disposto no art.
95 da Lei nº 14.133/2021.

 16.1.1.  Os instrumentos de que o subitem anterior deverão ser assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços. 

16.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.1.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I  caput do art.  124 da Lei
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, sendo que os valores acrescentados ou suprimidos não serão contabilizados
no saldo desta Ata.

16.3. A vigência dos contratos decorrentes desta ata, poderá ser prorrogada se atender aos
critérios definidos  na Lei  14.133/2021,  desde que os procedimentos para a prorrogação
sejam realizados dentro do seu prazo de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente,  segundo  as  normas  e  princípios  gerais  dos  contratos,  e  Decreto
Normativo Municipal n° 4.393/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. O preço registrado nesta ata será publicado no site oficial da Prefeitura de Domingos
Martins e no PNCP e por extrato no Diário Oficial dos Municípios, e disponibilizado durante a
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  ao  Poder  Público,  a  realização  de
licitação  específica  para  a  contratação  pretendida  ou  contratação  direta,  nas  hipóteses
previstas na Lei nº 14.133/2021. Em todo caso, deverá a Administração justificar o motivo da
não  utilização  do  registro  de  preços  e  será  assegurada  ao  beneficiário  do  registro
preferência para contratação em igualdade de condições. 

19.2. Aplicam-se ao Sistema de Registro de Preços e às contratações dele decorrentes as
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e os
procedimentos  definidos  na  Instrução  Normativa  SCI  nº  008/2018,  na  última  versão
aprovada.

19.3.  A presente ata de registro de preços poderá ser declarada nula pela Administração,
por razões de ilegalidade, assegurados aos interessados a ampla defesa e o contraditório.
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19.4.  No  âmbito  do  Poder  Executivo,  todos  os  processos  que  envolvam  licitação  para
registro  de preços e  adesões a  Atas  de Registro  de Preços deverão ser  submetidos  à
análise prévia da Procuradoria-Geral do Município quanto aos aspectos jurídicos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

20.1. É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Domingos  Martins  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, que, depois de lida e achada em ordem, foi assinada
pelas partes.

Domingos Martins – ES,  27 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
Eduardo José Ramos

Prefeito 

MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
Marivana Merscher Hertel

Secretária Municipal de Educação

MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
Marlene Luz Souza

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
Ademiro Dettmann

Secretário Municipal de Interior e Transportes

MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
Daysi Koehler Behning

Secretária Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

   CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ n°  49.673.898/0001-58 

Cleuza Anderle Bagatoli
EMPRESA DETENTORA DA ATA
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Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

00510837

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
tensão: 110v potência, elétrica: 800w rotação: 18.000 rpm, corpo copo:
aço inox, facas: aço inox 304 capacidade: 2 litros axlxp: 51x17x26cm
peso bruto: 3,08kg. marca de referência: skysen, colombo ou similar. 

424,941,00 424,940UND  1 00022

00505382

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L
potência mínima: 665w
baixa rotação(3.500rpm) para preparos mais pesados
potência do motor de indução: 0,5cv;
copo removível
com alças monoblocos s/ soldas
preferencialmente em formato em v, pois permite a formação de vórtice
que direciona todo o alimento para as lâminas independente  do volume,
triturando de forma homogênea e em menor tempo
tampa de borracha atóxica c/ dosador que garante boa vedação e a 
possibilidade de adicionar ingredientes durante o preparo
gabinete e copo em aço inox
sapatas antivibratórias
preferencialmente com sistema de encaixe sextavado do eixo e c/ eixo
e acoplamento metálicos
flange do copo, flange suporte motor e base em plástico injetado preto
resistente;
facas em aço inox
conjunto formado pelas facas, eixos e elementos de fixação deve ser
removível para limpeza sem a necessidade de utilização de
ferramentas;
sem soldas e sem frestas;
possui cantos arredondadados e por é de fácil limpeza e higienização;
evitando o acúulo de de resíduos;
robustez e alta durabilidade 
botão liga e desliga
comprimento do fio: mínimo 1m;
cor: inox;
voltagem: 127v ou bivolt;
deve possuir certificado de segurança inmetro;
garantia mínima: 6 meses
mediddas aproximadas: 75 x 33 x 23cm( a x l x c)
marcas de referência: skymsen, colombo, spolu ou similar

20.768,0032,00 649,000UN   2 00023

00502082

MICROONDAS
micro-ondas com painel integrado 31l
capacidade minima (l): 31l
prato giratório: sim
relógio: sim
tecla descongelar: sim
trava de segurança: sim
cor: branco
potência minima: 900w
voltagem: 127v
classificação energética: a
frequência: 60 hz
garantia fabricante: 12 meses
marca de referência: eletrolux, brastemp ou similar.

5.535,009,00 615,000UND  3 00024

00502082
MICROONDAS
capacidade mínima: 31l; potência mínima: 1000w; preferencialmente c/

15.350,0025,00 614,000UND  4 00025
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10 níveis de potência; c/ display digital; c/
prato giratório; c/ relógio; c/ painel numérico; c/ os menus: descongelar,
favoritos entre outros; deve possuir trava
de segurança; cor: branco; voltagem: 127v; classificação energética
mínima: a. garantia mínima: 1 ano. medidas
aproximadas: 32,5 x 52 x 42,2cm (a x l x p). marcas de referência:
eletrolux ou similar.

00507959

PURIFICADOR DE ÁGUA
oferece água pura e cristalina, livre de cloro, gostos, odores e
impurezas. possui dupla filtração com elemento filtrante de polipropileno
(melt blown) capaz de reter impurezas maiores que 5 micra. utiliza
carvão ativado com prata coloidal para a redução de cloro livre, odores
e sabores, vida útil, a qual varia de 9 a 12 meses. rapidez e praticidade:
é só girar a torneira do purificador para ter uma água pura e de
qualidade. design moderno, com linhas suaves. possui pingadeira e
bica dágua removíveis. sistema de refrigeração por compressor - baixo
consumo de energia e alta eficiência, pode ser instalado tanto em

 bancadaquanto em parede. evita o abre-e-fecha da geladeira ou
troca-troca de garrafões. reservatório de água hermético - evita a
contaminação da água purificada com o ar ambiente. bico de saída de
água removível para melhor higienização. botões de água (gelado e
natural) emborrachados para   melhor   aderência. características
técnicas: peso líquido: 13,5 kg. cor: painel frontal branco e gabinete
metálico branco. armazenamento de água gelada: 2,0 litros.
temperatura média de saída de água: 8ºc. temperatura ambiente mínima
e máxima de trabalho: 5°c a 42°c. vida útil do elemento filtrante: 4.000
litros. pressão mínima e máxima da rede hidráulica: 3 a  40 mca –
metros de coluna de água (0,029 a 0,392 mpa). pressão nominal: 0,196
mpa (20 metros de coluna de água). vazão máxima recomendada : 0,75
litro/minuto. materiais empregados: gabinete metálico, polipropileno, tubo
de aço inoxidável, poliacetal e carvão ativado com prata coloidal.
aparelho para ponto de uso: (pou).tensão: 127v ou 220v – 60hz.  
consumo: 140 w. capacidade de refrigeração: 4,0 litros/hora com
ambiente a 32ºc e água a 27ºc. marca: ibbl, colormarq ou similar.

862,001,00 862,000UND  5 00031

00502372

SECADORA DE ROUPA
capacidade: 10/11kg; c/ aproximadamente 16 programas; função passa
fácil; preferencialmente c/ função
antirrugas e tira odor; cesto em aço inox, filtro elimina fiapos; abertura
da tampa frontal;
cor: branca; classificação energética: a; voltagem: 110v; tamanho
aproximado:84 x 59,5 x 55,5cm (a x l x p);
garantia mínima: 1 ano. marca de referência: electrolux, brastemp ou
similar de qualidade igual ou superior.

14.639,768,00 1.829,970UN   6 00035

00505897

TV SMART
43
resolução: 4k 
tecnologia led
60hz de frequência
resolução da tela: 3840 x2160;
formato da tela:16:09;
contraste: 1.200
potência dos auto falantes: 20wrms
canais de áudio: 2.0
preferencialmente com sistema webos
deve contar com conectividade via wi-fi(integrado, ou seja, sem a

136.297,5075,00 1.817,300UN   7 00037
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necessidade de acessório extra) e bluetooth;
dtv;
hdr;
deve ser compatível c/ espelhamento do dispositivo
móvel(screenshare);
conexões: 03 hdmi 2.0;
01 usb;
01 entrada rf;
01 saída digital óptica;
01 lan;
padrão imagem(sistema de cor);
ntsc, pal-m/n e sbtvd;
padrão furacão: vesa 200x200mm;
voltagem: bivolt;
cor: preta;
componentes incluídos:1 smart tv, 01 controle remoto, 02 bases(pés),
cabo de força e parafusos;
classificação energética mínima: a
garantia mínima de 01 ano
medidas aproximadas c/ a embalagem: 67 x 106 x 15cm( a x l x p )
marca de referência: samsung ou similiar
ampla disputa

00505897

TV SMART
43
resolução: 4k 
tecnologia led
60hz de frequência
resolução da tela: 3840 x2160;
formato da tela:16:09;
contraste: 1.200
potência dos auto falantes: 20wrms
canais de áudio: 2.0
preferencialmente com sistema webos
deve contar com conectividade via wi-fi(integrado, ou seja, sem a
necessidade de acessório extra) e bluetooth;
dtv;
hdr;
deve ser compatível c/ espelhamento do dispositivo
móvel(screenshare);
conexões: 03 hdmi 2.0;
01 usb;
01 entrada rf;
01 saída digital óptica;
01 lan;
padrão imagem(sistema de cor);
ntsc, pal-m/n e sbtvd;
padrão furacão: vesa 200x200mm;
voltagem: bivolt;
cor: preta;
componentes incluídos:1 smart tv, 01 controle remoto, 02 bases(pés),
cabo de força e parafusos;
classificação energética mínima: a
garantia mínima de 01 ano

45.432,5025,00 1.817,300UN   8 00038

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS CONSOLIDADO

Pregão Eletrônico Nº 000054/2024 - 28/01/2025 - Processo Nº 002389/2024

Vencedor CB ELETRO E INFORMATICA LTDA

CNPJ 49.673.898/0001-58

Endereço RUA- R ANGELO BONIN, 495 - BARRA DO LOBO - Taió - SC - CEP: 89190000

Contato 47+35621878_      documentos@cbeletro.com.br

medidas aproximadas c/ a embalagem: 67 x 106 x 15cm( a x l x p )
marca de referência: samsung ou similiar

Total do Fornecedor:  239.309,70
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